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PROE.'C DE NÊ 002/91

sobre a remoção ae Es—

tátua de VuZto Hist6rico do
de Angélica e dú

tras providências.

LIMA, Presidente a Munici-'

pal de no ugo dag auaa atribuiçÕes que
Sao conreridae por Lei, faz saber que a

ci paa de Angélica aprovou 0 seguinte Projeto

de lei do Legislativo

— Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a remo—

ver a Estátua ao Municipal de Angélica'

Sr. Ediberto Celestino de Oliveira, localizada na

xv. Stefaa-l DudaB.

— Fica a Prefeitura Municipal de Ê'mselica autorizada'

a recerida Estátua na &raça doa
rios.

—Esta Lei entrará ela vigor na data de sua publicaçao
revogadas as diapoaifies eta contrário

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Ange—

13 de Junho de 1.991.




